
 

BOLETIM DA COMISSÃO DE CORRIDAS nº 04/2020 

 

RESOLUÇÕES REFERENTES A REUNIÃO DE 09/02/2020 

1. Homologar os resultados da reunião do dia 09/02/2020. 

2. Advertir os Srs. jóqueis que, conforme Art. 130 do CNC; é proibido deixar a 

área reservada aos profissionais quando os mesmos tiverem compromisso de 

montaria, bem como sair da área utilizando trajes de monta. Os infratores serão 

punidos com multa conforme o disposto no Art. 187.  

3. Ocorrências Veterinárias: 1º Páreo : Afortunada – corte no membro posterior 

esquerdo na região do metatarso. Pump It- exaustão causada por esforço físico 

grau IV. 2º Páreo: Crocante – lesão vertebral com paralisia flácida do posterior 

(eutanásiado).  

Comissários que que atuaram na reunião: Antonio Meireles; Eduardo Schneider; 

Jeferson Garcia; João Luiz Peter Vanier; Paulo Henrique Peter Vanier.  

RESOLUÇÕES PARA A PRÓXIMA REUNIÃO 

1. Chamada para a segunda reunião dia 23/02/2020: 

Produtos de 2 e mais anos Sem Vitória (pesos de tabela) 1200m  

Turma A 1200m  

Turma B 1200m  

Turma C 1000m  

Reta (Handicap) 475m  

 

2. Inscrições até as 17:00 do dia 17/02 na secretaria do clube ou através do 

whatsapp (53) 99105-6158.  

3. Montarias devem ser indicadas até as 16:00 h do dia 18/02.  

4. As fichas de inscrição devem ser devidamente preenchidas, contendo todas 

informações sobre ferrageamento, medicação, acessórios e etc. Informações 

incompletas ou inverídicas estão sujeitas a punições conforme CNC.  

Obs.: Lembramos os srs. Profissionais e Proprietários que as premiações são 

pagas através de transferências bancarias (TED), sendo assim os proprietários 

devem estar registrados na entidade e aos animais devidamente transferidos 

junto ao Studbook Brasileiro, a fim de evitar bloqueios de pagamentos e 

possíveis multas previstas no CNC.  

PUBLICAÇÃO AUTORIZADA EM 12.02.2020 


